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PARTE C

 FINANÇAS E CULTURA

Gabinetes dos Secretários de Estado
do Orçamento e da Cultura

Portaria n.º 101-A/2017
Considerando que, no âmbito das suas atribuições, compete ao Insti-

tuto do Cinema e do Audiovisual, I. P. (ICA, I. P.), prosseguir as medidas 
adequadas à execução dos programas de apoio financeiro que têm por 
finalidade o desenvolvimento e proteção das atividades cinematográficas 
e audiovisuais, de acordo com os diversos programas, subprogramas 
e medidas de apoio previstos no Decreto -Lei n.º 124/2013, de 30 de 
agosto, que regulamenta a Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, alterada 
pela Lei n.º 28/2014, de 19 de maio;

Considerando ainda que, no âmbito das suas atribuições, compete 
ao ICA, I. P., colaborar com as entidades competentes na elaboração 
de acordos internacionais no domínio cinematográfico e audiovisual e 
assegurar as tarefas relativas à aplicação dos acordos existentes, bem 
como estabelecer e aplicar parcerias e colaborações com instituições 
congéneres de outros países, sem prejuízo das atribuições próprias do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, aí se incluindo a renovação do 
Fundo bilateral destinado a incentivar a coprodução de obras cinemato-
gráficas entre Portugal e a França, ao abrigo do Acordo de Coprodução 
Cinematográfica entre o Governo da República Portuguesa e o Governo 
da República Francesa, assinado em 10 de outubro de 1980, e aprovado 
pelo Decreto n.º 73/81, mediante a atribuição de apoios financeiros;

Considerando que da abertura de procedimentos concursais para o ano 
de 2017 e correspondente execução dos programas e medidas de apoio 
previstos no Decreto -Lei n.º 124/2013, de 30 de agosto, bem como da 
renovação do Fundo Luso -Francês de incentivo à coprodução, resulta 
a atribuição de apoios financeiros que darão origem a projetos com 
execução financeira plurianual;

Torna -se necessário proceder à repartição plurianual do encargo finan-
ceiro resultante da execução dos projetos beneficiários de apoios finan-
ceiros nos anos económicos de 2017, 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor por força do 
disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, conjugado com o artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 
de 28 de julho, e considerando o disposto na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, e ao abrigo das competências 
previstas no artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezem-
bro, delegadas nos termos do Despacho n.º 6692/2016, de 9 de maio, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 20 de maio de 
2016, manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Cultura e pelo 
Secretário de Estado do Orçamento, ao abrigo de competência delegada 
pelo Despacho n.º 3485/2016, do Ministro das Finanças, publicado no 
Diário da República 2.ª série, n.º 48, de 9 de março de 2016, o seguinte:

Artigo 1.º
Repartição de encargos

Fica o ICA, I. P., autorizado a proceder à repartição de encargos 
referentes aos contratos de apoio que venham a ser celebrados re-
lativos à execução dos programas e medidas de apoio previstos na 
Decreto -Lei n.º 124/2013, de 30 de agosto, bem como da renovação do 
Fundo Luso -Francês de incentivo à coprodução, no montante global 
de € 18 240 000,00 (dezoito milhões e duzentos e quarenta mil euros, 
nos seguintes termos:

Em 2017 — € 3 132 000,00;
Em 2018 — € 8 935 500,00;
Em 2019 — € 4 234 500,00;
Em 2020 — € 1 378 000,00;
Em 2021 — € 360 000,00;
Em 2022 — € 200 000,00.

Artigo 2.º
Encargos para o ano de 2017

Os encargos para o ano 2017 estão inscritos no orçamento de fun-
cionamento desse ano.

Artigo 3.º
Saldos de anos anteriores

O montante fixado para cada ano económico pode ser acrescido do 
saldo apurado no ano anterior.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos à data da sua assinatura.
3 de maio de 2017. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 

Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 28 de abril de 2017. — O Secretário 
de Estado da Cultura, Miguel Honrado.
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 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Escola Secundária José Régio, Vila do Conde

Aviso n.º 4941-A/2017
Nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, torna -se público que se encontra aberto 
procedimento concursal para provimento do lugar de Diretor da Escola 
Secundária José Régio, Vila do Conde, pelo prazo de dez dias úteis, a 
contar do dia seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário 
da República.

1 — Os requisitos de admissão ao procedimento concursal são os 
fixados nos números 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 
22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

2 — As candidaturas ao procedimento concursal devem ser formali-
zadas mediante requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Geral, 
em modelo próprio disponibilizado na página eletrónica da escola (http://
esc -joseregio.pt/) ou nos serviços administrativos da Escola Secundaria 
José Régio, Vila do Conde, Alameda Afonso Betote, 4480 -794 Vila do 
Conde, podendo ser entregue pessoalmente nos serviços administrativos, 
em envelope fechado, ou remetidas por correio registado com aviso de 
receção, expedido até ao termo do prazo fixado para apresentação das 
candidaturas.

3 — O requerimento de candidatura ao procedimento concursal, nos 
termos do artigo 22.º -A, do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, deverá ser acom-
panhado, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Curriculum Vitae detalhado, com a situação profissional atualizada, 
contendo todas as informações consideradas pertinentes e acompanhado 
de prova documental, datado e assinado;

b) Projeto de Intervenção na escola em suporte de papel, com páginas 
numeradas e rubricadas e no final datado e assinado, contendo identifi-
cação dos problemas, definição da missão, das metas e as grandes linhas 
orientadoras da sua ação, assim como a explicitação do plano estratégico 
a desenvolver ao longo do mandato. O Projeto de Intervenção referido 
na presente alínea não deverá exceder as 30 páginas, tamanho A4, tipo 
de letra «Times New Roman», tamanho 12, espaçamento 1,5, margem 
normal, sem anexos nem apêndices;

c) Declaração autenticada pelo serviço de origem, da qual conste a 
categoria, o vínculo e o tempo de serviço;

d) Fotocópia autenticada, ou certidão, do documento comprovativo das 
habilitações literárias e certificados relativos à situação profissional;

e) Certificado do Registo Criminal do candidato;
f) Fotocópia do documento comprovativo da posse de qualificação 

para o exercício das funções de administração e gestão escolar;
g) Fotocópia, se autorizada pelo candidato, do bilhete de identidade 

ou cartão de cidadão;
h) Os candidatos podem ainda indicar quaisquer elementos, devi-

damente comprovados, que considerem relevantes para apreciação do 
seu mérito.
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4 — É obrigatória a prova documental dos elementos constantes do 
curriculum, com exceção daqueles que se encontrem arquivados no 
respetivo processo individual e este se encontre nos serviços adminis-
trativos da Escola Secundária José Régio, Vila do Conde;

5 — Os métodos a utilizar para a avaliação das candidaturas são os 
estipulados no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, e demais legislação 
aplicável, publicitados na página eletrónica da Escola Secundária José 
Régio, Vila do Conde, que a seguir se apresentam:

a) Análise do Curriculum Vitae do candidato, tendo em conta a sua 
relevância para o exercício das funções de Diretor e o seu mérito;

b) Análise do Projeto de Intervenção na Escola Secundária José Régio, 
Vila do Conde, visando apreciar a relevância do projeto e a coerência 
entre os problemas diagnosticados, asestratégiasdeintervençãopropos-
taseosrecursosamobilizarparaoefeito;

c) Entrevista individual ao candidato, que para além do aprofunda-
mento de aspetos relativos às alíneas a) e b) deste ponto, deve apreciar 
as motivações da candidatura e verificar se a fundamentação do Projeto 
de Intervenção é adequado à realidade da Escola Secundária José Régio 
de Vila do Conde.

6 — Previamente à apreciação das candidaturas, a Comissão procede 
ao exame dos requisitos de admissão ao concurso, elaborando a listas 
provisórias dos candidatos admitidos e excluídos, procedendo à sua 
divulgação na página eletrónica da Escola Secundária José Régio, Vila 
do Conde, no prazo de 10 dias úteis após a data limite de entrega das 
candidaturas. Os candidatos podem ser notificados telefonicamente 
e/ou por correio eletrónico para no prazo de três dias úteis suprirem 
deficiências na sua candidatura. Para efeito de recurso das decisões de 
exclusão, aplica -se o disposto no n.º 4 do artigo 22 -B do Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, com a alteração do Decreto -Lei n.º 137/2012, 
de 2 de julho.

Visto e aprovado pelo Conselho Geral em 28 de abril de 2017.
28 de abril de 2017. — A Presidente do Conselho Geral, Maria do 

Rosário de Sousa Tavares Silva Gonçalves.
310463656 

 SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3796-A/2017
O XXI Governo Constitucional assume como um dos principais 

objetivos a redução das desigualdades entre os cidadãos no acesso à 
prestação de cuidados de saúde no Serviço Nacional de Saúde (SNS).

Neste âmbito, têm vindo a ser implementadas diversas medidas 
que visam alterar o paradigma da oferta de cuidados de saúde 
no SNS, reorganizando o sistema em torno do cidadão, das suas 
necessidade e das suas expetativas, promovendo a acessibilidade, 
a celeridade, a equidade e a humanização dos serviços, sem per-
der de vista a qualidade, a viabilidade e a sustentabilidade deste 
serviço público.

De entre estas medidas destaca -se a criação do Sistema Integrado 
de Gestão do Acesso ao SNS (SIGA SNS), concretizado através do 
Decreto -Lei n.º 44/2017, de 20 de abril, e da Portaria n.º 147/2017, de 
27 de abril, que visa aumentar a equidade, a transparência e a circulação 
livre e informada dos utentes no SNS, contribuindo para o cumprimento 
integral dos Tempos Máximos de Resposta Garantidos (TMRG), pre-
vistos na Portaria n.º 153/2017, de 4 de maio, que definiu os tempos de 
resposta para todo o tipo de prestações de saúde sem caráter de urgência 
e que aprovou e publicou a Carta de Direitos de Acesso aos Cuidados 
de Saúde pelos Utentes do SNS.

Esta visão holística do percurso dos utentes e de monitorização dos 
tempos de resposta globais e transversais a todas as prestações de saúde 
no SNS encontra -se alinhada com as mais recentes alterações efetuadas 
na organização interna das unidades de saúde do SNS, resultantes do 
Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, que consagrou a possibi-
lidade de, por deliberação do conselho de administração das entidades 
do SNS de natureza pública empresarial, serem criados Centros de 

Responsabilidade Integrados (CRI) com vista a potenciar os resultados 
da prestação de cuidados de saúde, melhorar a acessibilidade dos utentes 
e a qualidade dos serviços prestados, aumentando a produtividade dos 
recursos aplicados.

Por outro lado, esta melhoria da organização interna das várias 
instituições do SNS deve ser articulada com o reforço da cooperação e 
da articulação entre estas, procurando assim aumentar a produtividade 
global do SNS e rentabilizar a capacidade instalada disponível nas 
instituições públicas, nomeadamente nas áreas das consultas externas 
hospitalares, das cirurgias, dos meios complementares de diagnóstico e 
terapêutica (MCDT) e dos equipamentos médicos, pelo que têm vindo 
a ser criados desde 2016 vários mecanismos de gestão partilhada de 
recursos (GPR) e diversos processos de afiliação entre as instituições 
do SNS.

Para operacionalizar estes mecanismos colaborativos no SNS foi 
desenvolvida, entre a Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. 
(ACSS) e a SPMS — Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, 
EPE (SPMS), uma plataforma eletrónica denominada GPR_SNS, a qual 
permite tornar visível, num único portal, informação sobre as disponi-
bilidades de resposta existentes nas instituições do SNS (oferta) e sobre 
as necessidades existentes noutras instituições (procura), potenciando 
a aproximação entre estas duas realidades e possibilitando a partilha 
dos recursos físicos, técnicos e humanos para responder de forma mais 
eficaz e adequada às necessidades em saúde de toda a população servida 
pelo SNS a nível nacional.

Neste novo sistema, a atividade transferida entre as instituições do 
SNS é remunerada de acordo com os preços e as condições definidas 
na tabela de preços do SNS, assegurando o alinhamento integral com os 
pagamentos que lhe são efetuados no âmbito da atividade assistencial 
desenvolvida no SNS.

Estão agora criadas as condições para que as instituições do SNS pos-
sam reforçar os processos de afiliação, de gestão partilhada dos recursos 
e de trabalho em rede colaborativa no SNS, centrando a organização 
dos cuidados nas necessidades e percursos do utente e incentivando a 
cooperação entre os vários serviços.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 2.º, na alínea a) 
do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 5.º, no artigo 7.º e no n.º 2 do artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 124/2011, de 29 de dezembro, na sua atual redação 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 7/2017, de 7 de janeiro, determino o 
seguinte:

1 — As instituições do SNS devem, com respeito pelos princípios 
da transparência, igualdade e concorrência, fomentar a rentabilização 
dos equipamentos e dos recursos humanos do SNS, limitando a subcon-
tratação a entidades externas aos casos em que a capacidade instalada 
estiver esgotada.

2 — O recurso a entidades externas ao SNS para a prestação de cui-
dados de saúde deve ser precedido da consulta à plataforma GPR_SNS, 
de modo a analisar a oferta disponível no SNS.

3 — A implementação da plataforma GPR_SNS em todas as insti-
tuições do SNS decorre de forma faseada até 30 de setembro de 2017, 
nos moldes a definir pela ACSS e pela SPMS, através de Circular Nor-
mativa Conjunta.

4 — As instituições que ainda não cumpram integralmente os TMRG 
no acesso às consultas, cirurgias e MCDT devem articular com outras 
instituições do SNS no sentido de reunirem condições para responder 
com eficácia e de forma atempada a estas prestações de saúde.

5 — Na componente da atividade cirúrgica, devem ser utilizados os 
mecanismos de transferência de episódios cirúrgicos entre instituições 
do SNS que estão definidos no Sistema Integrado de Gestão de Inscritos 
para Cirurgia (SIGIC), que foi integrado no SIGA SNS, nomeadamente 
a emissão de notas de transferência aos três meses e as transferências 
de responsabilidade por acordo.

6 — A ACSS elabora uma Circular Informativa divulgando os pro-
cedimentos técnicos que assegurem a adequada aplicação do definido 
no número anterior.

7 — A aplicação do disposto no presente despacho é monitorizada 
pelas equipas definidas nos artigos 15.º a 18.º da Portaria n.º 147/2017, 
de 27 de abril.

8 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

4 de maio de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

310476081 


